
ARLINDO ALVES DE SOUSA 
 
 

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO QUANTO AO 
CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 4.680, DE 21 DE SETEMBRO 
DE 2.005, QUE “DISPÕE SOBRE PROPAGANDA E PUBLICIDADE AO AR 
LIVRE PARA EVITAR A POLUIÇÃO VISUAL NO MUNICÍPIO DE ASSIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
5.372, DE 05 DE ABRIL DE 2.010 
 
 

Considerando a Lei Municipal nº 4.680, de 21 de 

setembro de 2.005, que “dispõe sobre propaganda e publicidade ao ar livre 

para evitar poluição visual no Município de Assis e dá outras providências”, 

alterada pela Lei Municipal nº 5.372, de 05 de abril de 2.010; 

  

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as 

formalidades regimentais seja oficiado ao Senhor Ricardo Pinheiro Santana, 

DD. Prefeito Municipal, solicitando que Vossa Excelência, preste a  esta Casa 

de Leis, as seguintes informações: 

 

a)- A presente Lei Municipal vendo sendo 

cumprida? 
 

b)- Caso negativo, justificar. 
 

         
SALA DAS SESSÕES, em 02 de junho de 2014. 
 
 
 

                 ARLINDO ALVES DE SOUSA 

                                 Vereador – PSD  
 SK/sk 

 
 
 

 
 
 


